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ESTADO DO MARANHÃO ~ . ,-., r ~• '1 r,, 

IV, \1/ tJ '' , .l ib . 
j. PREFEITURA MUNICIPA~ DE 8URITIRANA 1, 

O Nº 1,1.11.02/2021 
1 

'I i r 

-· - i2:i~~~t~iº~~;;~t:;,~~ 
PEREIRA, ' QUE ENTRE SI CEl;,EBIV4v~l! t· O 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E! [ A 
EMPRESA ; SS CONSTRUÇÕES E SERVI 'OS 
LTDA.,NA!FORMAABAIXO. , l' 

1 ··1 
1 l ! 'f :b 

1, 1 f ' 11 
: ~ f 1 , ~ 1 : 

A s onze diias do mês de Novembro do ano de 2021, de um lado, o MUNICIPIO ; E 
B ~TI~N'A - MA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na ~ v. 
S~1ador Lai Rocque s/n, Centro, por seu, P,refeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUijA, 
br sileiro, crsado, agente político, ,portador da céd~la d~ identidade de nº 015719532000-2 
S 1P-MA e Ido CPF nº · 017.449.383-50, do~avant~ denominada simplesmente 1, de 
Cf. INTRA~~~j,Ell e, do·· outro l~do·, a empresat SS CONSTRUÇÓEs -Er SERV.Irjps 
L f)A.

1

, pe soa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ. sob o nº 10.627'.851/0001~112, 
co sede n I Rua Eugenio de Barros nº 42,-Apea~ºlf.fºU,-wai:{º Fátima, .S.ão.Lu,~ '.~ t-.1~ 9Rste 
at1 represe1ada pelo Sr. Salenon Borges ~,fonte1r91 bras~l~iro, casado, errtpresálilo, p rtf tlor 
daj cédula de identidade de nº 1193183992 SSP-MA e do CPF nº 022.677.333:74, doravahte 
denominadJ simplesmente de CONTRATADO, tendo en;i vista o que consta n~ lomádá 1 de 
P~e·ços nº o:09/2021 - CPL e proposta apresentada; que passam a integrar êst~ instrum~ftto, 
in4ependent~¾ente ' de transcrição, na pa t~ em que coin este não conflitar, resolvem~ 1 de 
cohlum aco d.o, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junhó de 
l 9p(3 , medi*te as cláusulas e condições seguintes: f 

1
1 

ci~usuLkrru1':iEIRA-DÓOB,JETO ; ! w:', ' .
1 

''~ '. '
1l ' 

Cqµst,tui obj
1

~to dJste .contrato a . reforma da Unidade. Básica . de Saúde Lindalva .L~pes 
~etyir~,, em f?infor~ida~e cp~ a TomJ1da ~e Preçif nº Q09if2021 - CPL e set\~ :anex~s::!~ue 
m1~pendente de trf.1scnç~o mtegram este mstrume,nto p~ra todos os fins e efeitos legai~. O 
prj;~~nt~ Jº1t~riore~tá consubstanéiado no procedif11ento l.icitatório realizado na, ~orma1pai1~ei 
n.7l~S6, d 2i1 de jrruio d~·1993 r 'suasft.lt.erações. . '. ~ 1 • ,' :i 

1 
,.~ -:

1 
, 

rJ~GRAiF◊ Ú~IC:o - 0 obj~t~ deste Cont;ato fserá ex·e~~tado em re~ime ~e erri~1e)ida 
1 1' tl - ~ ' .. ,. . 1 ' ' Pºf :preço g P lll:at. . . , 1 , - : . , . 

C~AUS~~;~.EGP.NDA.-. DAS .OBRIGAÇÕ~~rDA fONTRATAOA . [ .· '. ::, 
N, 1execuça~ 

11
çio obJeto do presente contrato, obng~-se ~· CONTRATADA a en, 1dar to~o o 

e,~enho.e ~yçlic'ação necessários ao fiel~ adequado cumprimento dos
1
enc<l;rg1!· que ,lpe'.\ ho 

éo . moos, O ;igando-se ainda a: ' ' J , I . J ' ' ' I 
· if ' · , . . . 1 , 

, l 

i;t) ~~ecutar os Serviços sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente o 
Prfleto Bá~fO.?{fx~cutivo,' na forma constante •~º~r} a.?e:ico(s) d.a Tom_ada 1, Prefo~i nº 
~0~120,21 - ,\ CP~, t que ~assam a fazer p~e 1,n,eg.rante do pre_se~te c9p~to, 
m1t,pendente11;1ente jde transcnção· 

1 
. . !, . , , 

1 
,', 

b) ~~rca~ c!!' J tod,as as , despesas com eq1,1ipame~tos, 1utensílios, , mated&is, 'mão-dé-ci~ra, 
pa -t1rnent9 · . segJo·, tributos, impostos, t~xas é_ &~mais:· obrigações vinculadas à legislição 
tri utária: t a alhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou 

1
não 

depprrentes ti · objeto do contrato; _ . 
1 

; • • • ,.,.. ,. 1 :; 

1 c) !Cumprir rielmente o presente contrato, inclusive os 'prazos de execução dos serviçbs :nos 
tdmos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; • 

L 1 
• · 1 ,! -. i' 1 • ~ rf 
. 1 ' ( . 1 ' J [ ' ' , 

• 1 •'! ii: :: ·' 1 · 1 1 1· Í ) - n 
1 :j 11 .1 

' 1 
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. I' ESTADODOMÀRANHÁO 
! PREFEITURA MUNÍCIPAUDE BURITIRANA 

: l ,JJÜ $i ,J _i q 
1 

d) Manter d .i;ante o prazo de execução do contrato as exigências de habiJitação e qualiffi.cl;lção 
, li ' · 1 ' • · pr yistas na liçitação; f 1 •• _1 1 

e) j ~tenqer,
1 

iµie_diitt~?1ente, . todas .. as , solicitaçõ.e~- da .fi_scalização da CONTRA TfN!E,_ ~ 
re!t1vamente aos serviços contratados; l • • 

1 1 'j 
1 

• " • li 1 
f) egistrar i bra no CREA; 1· 1 ,. , 

g) 1 umprir t , das ~s leis, regulamentos e determi1nações das autoridades corts,tituíd*s,;: f m 
esprcjal o C, igo de Obras e de Postura deste Muni ípio; l f ! 1 ;1 i· 
h)iomar t d~s · as ;;medidas de segurança no traba:lho tais como: Sinalização/ Advertêtj~ia, 
A ,i os, Tap 1es, enfim, todos os meios necessário{ a evitar a~identes ou outros1 ÍmpreV.is ; s; 
i) esponde ~e1m J'tleira absoluta e inescusável pel~ per~eita técnica dos serviçós, quant9

1 
ao 

pr cesso . de aplica~ão dos materiais, inclusive suas,· quantidades, competindo-lhe, tambéIJt, a 
do~ servi~os: que, não aceit<?_s pela fiscalizaç~i da CONTRATANTE, devam ser refeitos; ! 
j) facilitar à IFI'SCALIZAÇAO o acesso aos procedirtientos e técnicas adotados; 1, 1 1: , 

1) resporrde~ irttegralmente por perGias e d~pos que tyier a causar ao CONTRATANTE 9u a ' 
tei,c,eiros, em razão de ação ·ou omissão, dolo~a pu culposa, su~_-ou dos seus prepo~tos, 
in1~p~ndêl.Jl~*e~te /,de outra~ cominações cot;itrat\}ai~ ou legais a que estiver suj~ita? · !1 ! 
m), EfétuJr_a,m~trici.ila da obra junto ao INSS. 1 

• I ! 

p+~GJ~ <:Ú~ICO - o Ó)NTRAtANrn i não 
1
ac~/ta~á, sob nenhum' p~tb~t~r a 

trf,~ferênqi~ _', df, fespons~bilidade da CONTRATADA para outras enti~ades, 1 sej~ 
falbnicant~s, tef º ffº~ ou quaisquer outr9r 11 J ' 1. : . 1 [ ' 

1. . 1~ 1 i• ' 1 1 ' 'I. 1 'i 
Cf~~SV~ jf,ERC::EIRA-DAS,O~RIGAÇÕ~SDA1CO

1
NTRATANT~ , , . .'.l-, 

Para ga~an ir,1 ~º fiel cumprimento do objeto de. ste 
1
Cçmtrato, a CONTR!A. ,T AN · E1 t se rq . • t , ,1 1 . • 1 1 , • • 'I 

cofVP.10,rne a; , ]' , : ' . l: , , . . ' ! , . t,t- li 
1, • ' ' 1 ' 1 - .• ' • ' ' ' . . t, ' !' 1 

I)_ pf<;t~af o ,P~g~~.+,oto ~a forma con~er,cio~a~a n~~te f nstrumento, desde que ~feench\dà~ as 
fo rpal1dade pryVl tas neste contrat,o; ' . . ' r ' 1 ' ' 1 

II) D~signa o 1se,1:·viâor Nilo Franco Lima pro-a, na qufilidade çfo fiscal, acompanhar a exyc4cã9 d 16. , . • 1. , i , r , 
o 0 ~eto; . 

1
• : ,, , • . . . •. . r • , , li 

1
, 

111~'.Comunz· ar à contratada, através' do executor de~ignado, q'ualquer problema 1que ocórraJ na 
ex~f uçãq d 9J:>j rto.

1 
~

1 
. / !· · ' • · , ! 

1 1 t' j• 

c~f USUL}\ puART +- DAS MEDIÇÕES 
A~:1m~dições d9s ~erviços serão yarciais: df 
apresentàdo pela licitante. , 

!., 1 .' 

1 !·1 f ·, ., h ' ' ~ r· ..• 

acordo com o ç_ronogtama fisí.co (in~c
1
êiro 

• ~ • l • 1., · ·'• 11 

1 
'i 1 , 1 

S~BCLAU ULA )?Rl~EIRA : . 
A contratada dever4 apr~sentãr. a fatµra, ben, como Ôs den1ais d9curnentos e<'igidos, d1 acordo 

'li 

cor.1, cada fil d~ção, ~onsiderando-se este corno o móbento do adimplemento da ~tapa; 1 
1 

, 

~

., 1, 1 . .. 
1 " 

s -BCLÁU ULA SEGTTNDA :, :,1 
1 l '· • · ,v · 1 e ·1 • ·1 · t - 1 r i r • 1 1 

A . primeira me~ição só será realizada c'om a áprese'ntaç
1
ão da cópia da IÀnotação ; de 

Rd~ons~9il~d1~e ~écp~ça - ,:\RT da. Q.Qr~ junto ~~
11 
CREA-MA, bem como. doqum~nto 

1
qiue 

co~ prov~ q Ue ,' 06'.a fo' matnculada no INSS. _, , . _ . . , ' : 1 

sJtcLAuL-OLA TERCEIRA · 11 
? 

1 1 1 
• • •' 11 ! 

A'.f 1d
1

em~is I~d~ções serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto1 ao 
Th{1~S refere 

I 

t~ ao rpês-im~d-i.atamy te ante~iQr. à solicitação do pagamento. 
" ' • 1 ' 1 ' 1 

,, 
·• 

• 1 

1 • 
.. '( ' , 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SÜBCLÁUSÜLA QUARTA 
A Fedição fin.al só será liberada contra a apresenta~ão da CND junto ao INSS, bem com?! d~ 
cytificado e!Regularidade junto ao FGTS, da obra'. contr~tad~. . .: 

1
• 

ct~usuL~ l QUINTA - DO PREÇO DOS SER~IÇOS, DAS CON~IÇÕES ,~: E 
P~ GAMErfTO , ., , ! ,. 
Pe ij execuç?o, dos ~erviços a que alude este contrafo fica estabelecido o preço global 1dei R$ 
93 104,90 (poventa e ~rês mil, cento e quatro re~is e noventa centavos) e que será plJ.gO 
di]jetarnente !pelá Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura 
Mppicipal qe, ~ uritirana (MA), em conformidade cpm as medições dos serviços executaqos, 
com base n9s il'reços unitários da Proposta da CONl[RA TADA. 1 , 

1. 1 , 
, 1 1 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata -este C\:>ntrato 1~erá efetuado em Reais, após aferição elos 
re pectivos serviços pela Fiscalização designada pelp. Secr,etaria Municipal de Saúde Cultura e 
Es orte. t : 1 ~ , 

1 1 
1 

SUBCLÁU l)L,A SEGUNDA , . 1
• ' ~ • ., • '" 

1'1 
Or razo par i:iagamento dos serviços contra~ados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir 
da apre~entação da fatura à CONTRATANTE. ic • , , ,

1 1 
· li l , · ~ ~ . 

, 1 - 1 

C , A.USUL{\. SEXTA - DO rRAzO DE ~XECUÇAO DAS OBRAS F; ,J?-0 
~~EBIM~~JO .F~INAL r . 1 \ , · • 1 : 1 
O prazo parf ~xecuça~ das obras e serviços ora contr,atad9s ser~ de ap9rdo coµi b cropogr~a 
físiyo-finaniei[o~ em . conformidade ' com 

II 
a Orf em , de 

I 
Serviço a ser :ymit~da Piela 

CtN1;RA TA~TE e. aceita pela CONTRATADA. 
! t 1 1 

'1 
1 , 

SijBCLAU~ULA fRIMEIRA 
O ~ermo de, Reêeb1mento Definiti".Q a que se refere este coqtrato será-lavraclo até Jq (Triqta) 
di,~ após a1 cçm,clusã~ das obras e serviço~~ 

1
uma r ez que ·tenham siao realiztdas,. toâ3r; .as 

m~dições e ,apropriações referentes' a acréscirpos e/ou supressões aut(l)rizadas pela 
Cd)NTRA TANTE, habilitando a CONTRATADA. 

s ~ ~c;LÁ.U~ÇLA SEGUNDA . _ , . , ~- ( 1 _ _ · . . 1 

Q ando por parte da CONTD A TANTÉ ocorrer motivos relevantes q·ue impe'çbi 
! J ' ' 1 . l '11 1,-v.. 1 1 

teip.porariamente a execução deste CONTRATO, o seu prazo de execução será interrompido 
coin, as p~rtes firmando ,documento nes!e sentido. ~ ,.. 1 1 1 

cj Áu,sULk ~itTThf AI-DA CLA~s1F1c'\çAo ORÇAMJ;;NT ÁRIA E EMfENa@ ' 1 Ar despesas;decorrentes deste contr'\tO correrão à co ta do~ seguintes recursos: ' l f 
i , 1 1, l 1 '· 1 , t , i l 

10J 01 .000 . Ú024 .:_ Cohstrução/ Ampliação/Reforma de Unidade de Saúde 
4-i-;90,5 L - Ç)~ras e instª lações 

ci~~S{!LA.
0

0IT
1
AV~

1
- DOPRAZÇDEYJGÊ ,,ClAt:ff T&ATÚAL l ·'.r. r'i ~'.!·' 1 

1?- ;v~genc1a po presente , contrato será de do
1
ze mesfs, po.dendo ser prorrogada I nos te.1,111bp ~ 

corpiçõe~ Pfe, isti3s pa.Lei nº 8.666/9\ se :de.interesse da CONTRATANTE. . 

' 1 r l iV - \ r 

~ -. i 1' 1 1 ,) ( ,• 

1 1 

. i - 3 
1 [ ',_ r ' 1 < 

-1 , 
► 

1 li ( ·, 
: ' 
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1q11J
1 
l,JSUL~

1
NÇ)N~ -jDAS PENALI~~DES , . 

~o i9aso de in~dimpleniento na execução;, total ou p . rcial do .a'(ençado, bem comp no atraso na 
e:ice8ução con~ratual, t\ adjudicatário ficará sujdito às penalidades abaixo , relacion~das, 
garantida prhía defesaJem regular proce~so admini~trativo: 

1 

1 

1' '1 
1 1 

1 

a) 
1 

1 

b) " 1' 
i, c) 

{\qvertência; 
milita; , 

1 

suJpensão temporária de part~cipar de li itações e impedimento de c<;>ntratar com a 
~G, feitma Niunicipal de Buri,irana - M por até dois anos; , 11 

d) De laração ~e inidoneidade ~ara licitar u contratf com a Administ~ação Pública. 1 
,, 1 

1 

PAlÚGRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licitaç1o implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por centoD por dia, calculada sobrr ;o valor to l do contrato, até o limite qe 30% (trinta 
porlcento) do liespectiv~ JiYalor; 1 I : 
. i ·I, ' l ·: 1 1 ' ,, 1 . l . 

Pi~GR.AFOSEGU~ DO · 1 

q~~~ o atr~o·Jseja ~upçrior a dez dias 'úteis restará caractedzado o descumprimento to~1 da 
oprigação c9 n~ratu~l, ,cabendo à Admin~~tração Púb ica promo

1
ver as medidas cabíveis; 

p A'.RÁG~f.P TE,~C,~IRO i j 
O 9escumprj11Jento tbtal1da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ·1ainda a req

11
usa em executar o obieto lieitado implicará na incidência de multa de 

' , 'I 1 ' l J . i ' ' 
1 O% ( dez Pºf centp ),t calculada sobre, o valor otal do contrato/proposta, "bem como a 
aplkação das1~ei;nais: sanções estabelecidas; j ' 

i . lf 1 'J • 1 1 

PA~GRAE? QUARTO 
A àplicação das peqillipades será precydida da concessão da oportunidade de ~mpla defesa1e 
contraditório Jor par\e db adjudicatário,. na forma dà Lei; • 

'i 1 1 1 1 ' 

PARÁG~p QU'INTO ' : 
Qs 

1
,. valores, . 

1
e5iultantes da aplicação das mul as previstas serão cobrados pela via 

a~inistrativa, çlev~nd0 
1 
ser recolhida no prazo máximo de 1 o

1 
( dez) dias çorridos, a contar da 

dat~ de reccibipient9
1 
da .,comunicação ~u, se não atendido, judi~ialmente; pelo 

1
rito e com os 

ehcârgos da'decução fiscal, assegurado o contraditprio e ampla defesa; 
1 

P~GRA'.Fb séiTô . ~. 1 
, • _ , 

o lii'citante qub enseja~ ,o retardamento da execuçJo da li_çitr ~ão, não. rpantiver a proposta, 
fàlhar ou frau~ar n~ execução do contiato, compo~ar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
fJi'sll ou coril~ter' fr1üde _fiscal, garantido

1 
q devido frocesso legal, ficará ihipedido de lici ar e 

cbntratar' co'm i a Administração, pelo pnazo de ate 02 (dois), anos, enquanto perdurarem os 
motjvos detettpiparw~s l'f punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade q9ç aplicou ,a penalidade, sem prejuízb d~ m~lfas previst~~ nes~y edjtal e das 
dem;ais comjnações ;legais; j! · 

1 1 1. ' 
1 

PA~GAAFi? ~É"J;'I~p , . . . . _ , 
q valor das1 rtlultas .aphcadas sera dev1,dame,nte co 1g1do pela vanaçao IGPM, ate a di:ita de 
~eu efetivo ~a~aine~to, ·;é recolhido em 'até 05 ( cinc ) djas da tdata de sua c_~mina,ção, mediante 
Guiá de Re901himento Oficial. · 
•T , . 1! 1;- 1 .> . 11,1 , 1 

,i 1 1 .1 li ·:, · ' 1 

l I;, 
1 

1 'h.i'' 1[' 
' ~ 

'1., ., 
1 1 1 1 1 :1 o (' 

4 
\.1: ! i ('i: 

1 1 1 
1 
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ctk\usULfil ECtMA- DA RESCISÃO oo e I NTRATO ; !: 
A inexecuç~o 1 otal u parcial do contrato enseja as a rescisão, se houver uma d s ocorrências 
pre~britas nos f1Ttigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, d 21/06/93. 

1 1

' 

I) C~nstituem ,-notivo para rescisão do Contrato: , ; 
a) .~ não-cu-\Uqrimef1ito de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O curnprim~nto irregular de cláusulas contr tuais, especificações e lentidão do seu 
cunjwrimento, l lev~do a Administração a compr var a imwossibilidade da conclusão ,,dos 
serv~ços ou fornecirµe nto nos prazos estipulados. 
c) ~ paralis ção ela execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á 
Ad~inistraçãq. ' · , 

1 
: , 

d) O desatendimento das determinações regulares a autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua ex6cução, anotadas na forma do parágrafo 
prirqeiro do a~igo 67 da Lei nº 8.666, de, 21 de ju~o de 1993. 
f) A: decretaç~~ da falência ou instauração da insoh'fncia civil1 
g)I~ dissoluçã ~a s©ciedade ou o faleci)lilento do cr,ntratado:1 , 

1 
' ,., 

h) : ~ alteraçãp 
1
social ou a modificação da fin !idade ou da estruturé}. da 

1 
f mpresa 

11
que 

prejudique a execuçWo do contrato. 1 1 

i) Razões de • interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadc:\S ..I?ela máxima autoridade Administrativa a que ,está subordinado o contratante e 
exaradas no prodesso Administrativo a que se referj o contrafõ. 
j) A supress'ã~, ~or ll?arte da Administração, dos se,rviços, acc\.rretando mQdific~ções do valor 
inio.ial do c;

1 
trato J1em do limite permitido no pard- rafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, , rr :i.:1• e 

1 de2
1
l deju 9 de l~ 3. ,. , 

1 
- , 

k) A; suspensã? de s~a e~ecução por ordem escrita da Administração, por prazo §uperior a 120 
(ce~to e vinte)' d\as, sal~o em caso de calamidade pµb lica, grave perturbaç

1
ão da ordem interna 

ou guerra, ou ~inda por repetida~ suspensões que U, totalizem o mesmo prazo, 
inâependent'eriiente ' do pagamento obrigatório I de indenizações pelas sucessivas e 
co~tratualmei;l e imprevistas desmobilizações e mo~ilizações é outras previstas, assegurado ao 
co~1/ataqo, µesses casos, o direito de bptar pela slispensão do cumprimento das obrigações 
assyplidas ªfê,Rue s~ja ~ormalizada a situação. ~ 1 1 

1) 1.q atraso ~uperiAr a 90 (noventa) 
1
dias dos ;agamentos devidos _pJ!la A,dminjstração 

decorrentes 
1
d9s serviços ou parcelas destes, já re ebidos ou executados, salvo' em cas© de 

1

l 1 'd d 1 ' bl :i I b - d d . d d ca JTlI a e pu 1ca grave pertur açao . a or em mtema ou g~erra assegura o ao.contrata, o o 
direito de optar oela suspensão do cumprimento de ~uas obdg~ções até que seja normalizada a 

. ' - ' ·1 1 ' 11, ' 1 1 1 

s1tu) ,aAI çao~ 1·'b 1 ' - li• . d Ad .,. . - l. , 1 : l b' ã d m nao- 1 e,raçao ,por parte a mm1straçao, ije area, oca ou o ~eto para ,execuç o e 
seFviços, nos grazos contratuais, bem como das fo 1tes de ~atbriais naturais especificadas,.nos 

!I I l 1: 1 11 l 1 
proJ,etos. 1 , , 1 1 

n) A ocorr~~ia1 de
1

1caso fortuito ou força maior, !regularmeµte comprovada, impeditiva da 
execução do eon ratd. 

0 

I 

0 

o) O descurhpri i\-iento do disposto no inciso V dol 
1
art. 27, sbm prejuízo das sa~ções p~nais 

b' . t • j t ' 
ca ,veis. 1 

p) A subcoritt~ta'.ção total ou parcial do seu objeto, la associação do contratado com outrem, a 
ces

1

são ou tr~ ferêJ cia, total ou parcial da posição ontratu?l,, bem como a fusã6' execuçã9. do 
·rr· t , if 'I i . , , 

co~I a o. I : l ! i · 

CL'AÚSULA
0

bÉcÍMA PRIMEIRA - DA SUB NTRATAÇÃO r 
Nãq é permitida a sbbcbntratação total 

1
oil parcial para a execu~ão do contrato. 
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ESTADO DO MA NHAO 
, 1 • 1 Ili I PREFEITURA MUNICIPA DE BURITIRANA 

e .. , n , ') 
V l} ' .: , ., 3 

1 

CL~USUL~ DEC)MA SEGUNDA - DO FORO 
1 

' ' r 

Fie~ eleito e;, toro da cidade de Senador La Rocque - MA, comarca da qual o município de 
Bu.fi~Jtirana -~ MA ~ termo judiciário, com renúncia expreSSfl de qualqver outro, por mais 
pr. ii legiado1 qLel se· a, para dirimir quaisquer dúviqas ou lití~ios oriundos da e ecução qéste 

' t' ' 1 
1 ' 1 1 cori ato. [ "l , 1 , , 

E,libra firJ el r cr fno prova de assim haverem, 
1
ntre si; aj~stado e contratad~~ é lavra!o o 

pr~fnte insir~ent~ em 02 (duas) vias de igual teo , que, depois de lido e achadp conforme, é 
as~~ ado pela Conti~tada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. l 

i 1 1 i11 l ''111 . i ' , 
' 1 • uritirana (MA), 11 de Novembro de 2021 
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